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DDEECCRREETTOO  NN..  ºº  002244//22000044  
                                                      

 

 “Dispõe sobre Ponto Facultativo”. 

  

 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado 

de Mato Grosso, Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições 

legais, e,  

 

 Considerando as atividades festivas do 

tradicional carnaval nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 do corrente mês e ano. 

 

 

 

D E C R E TA: 
 

 

 

 Artigo 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo, a 

todos órgãos Públicos Municipais, exceto aos serviços essenciais na Saúde, 

Secretaria de Infra-estrutura e fornecimento de água, o dia  23/02/2004, em 

atenção das atividades Carnavalescas em nosso Município. 

 

 Parágrafo Único – A Prefeitura voltará a suas 

atividades normais, na quarta-feira a partir das 11:00 horas (horário Mato 

Grosso). 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Alto Araguaia, 20 de fevereiro de 2004. 

 

 

 
JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N. ° 024/2004

“Dispõe sobre Ponto Facultativo".

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado
de Mato Grosso, Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando as atividades festivas do
tradicional carnaval nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 do corrente mês e ano.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo, a
todos órgãos Públicos Municipais, exceto aos serviços essenciais na Saúde,
Secretaria de Infra-estrutura e fornecimento de água, o dia 23/02/2004, em

atenção das atividades Carnavalescas em nosso Município.

Parágrafo Único - A Prefeitura voltará a suas
atividades normais, na quarta-feira a partir das 11:00 horas (horário Mato
Grosso).

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Araguaia, 20 de fevereiro de 2004.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal


